
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Subseção II
Da Renda Mensal do Benefício

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-
mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no 
art. 45 desta Lei.

.........................................................................................................................................................

Seção V
Dos Benefícios

Subseção I
Da Aposentadoria por Invalidez

........................................................................................................................................................

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 
aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.

.........................................................................................................................................................

Subseção II
Da Aposentadoria por Idade

.........................................................................................................................................................

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) 
dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for 
requerida após o prazo previsto na alínea "a"; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de:

....................................................................................................................................

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado grave. 

https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/8cd1ff6a8ff42fba032569fa00679b3b?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212rep.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212rep.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1

